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1.  “A descaracterização da  mora  só  ocorre  quando o  caráter  abusivo  decorrer  da
cobrança  dos  chamados  encargos  do período da  normalidade.”  (AgRg no AREsp
736.034/RS,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
15/12/2015, DJe 01/02/2016)

2. É possível a redução das astreintes quando elas se tornam exorbitantes, importando
em enriquecimento sem causa da parte que as aproveita.

3.  É  inócua  a  sentença  que  determina  que  os  juros  de  mora  e  a  multa  por
inadimplência  sejam cobrados  nos  mesmos  patamares  estabelecidos  pelo  negócio
jurídico.



4. “Esta Corte de Justiça possui entendimento consolidado acerca da inviabilidade da
repetição em dobro de valores nos casos em que não comprovada a má-fé da parte
que realizou a cobrança indevida.” (STJ, AgRg no AREsp 177670/RJ, Quarta Turma,
Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 11/02/2014, publicado no DJe 18/02/2014)

5. “Nos contratos bancários não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios
em 12% ao ano, não se podendo aferir a exorbitância da taxa de juros apenas com
base na estabilidade econômica do país, sendo necessária a demonstração, no caso
concreto, de que a referida taxa diverge da média de mercado.” (AgRg no AREsp
775.561/MG,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,
julgado em 01/12/2015, DJe 07/12/2015)

6. Em se tratando de contrato de utilização de cartão de crédito, não há a capitalização
mensal  dos  juros,  pois  o  saldo  remanescente,  oriundo  do  pagamento  mínimo  de
determinada  fatura,  será  financiado  passando  a  fazer  parte  de  um  novo  débito
principal.

7. Não há necessidade de analisar a incidência da correção monetária no contrato
bancário que não a prevê expressamente e não a cobra nas respectivas faturas.

8. A comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos
remuneratórios ou moratórios, nem com correção monetária. (STJ, AgRg no REsp
1411822/RS,  Quarta  Turma,  Rel.ª  Min.ª  Maria  Isabel  Gallotti,  julgado  em
18/02/2014, publicado no DJe de 28/02/2014).

VISTO,  relatado e discutido o presente procedimento, referente ao Agravo
Retido, à Apelação Cível e ao Recurso Adesivo de n.º  0058139-55.2006.815.2001,
em que figuram como partes a Unicard Banco Múltiplo S/A. e Anderson Ulrico de
Oliveira Cavalcante.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em dar provimento parcial ao Agravo Retido,
dar provimento ao Apelo do Promovido e dar provimento parcial ao Recurso
Adesivo.

VOTO.

O  Unicard  Banco  Múltiplo  S/A interpôs  Apelação  contra  a  Sentença
prolatada pelo Juízo da 17º Vara Cível da Comarca desta Capital, f. 514/523, nos
autos da Ação de Revisão de Contrato ajuizada em seu desfavor por  Anderson
Ulrico de Oliveira Cavalcante, julgou parcialmente procedentes os pedidos, para
limitar, no contrato de cartão de crédito firmado entre as partes, a multa moratória
em 2% e os juros de mora em 1% ao mês, determinando o recálculo do débito e,
havendo saldo em favor do Autor, a repetição do indébito nos termos da legislação
consumerista.

Em suas Razões, f. 524/531, arguiu preliminarmente a análise de Agravo
Retido interposto em face de decisão interlocutória que determinou a abstenção da
inclusão do nome do Autor/Apelado dos cadastros de restrição ao crédito, sob pena
de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por ocorrência.



No mérito, alegou que o contrato firmado com o Recorrido estabelece a
cobrança, em caso de mora, do percentual de 1% ao mês, a título de juros, e 2% de
multa, acrescentando que não restou demonstrada a má-fé para autorizar a repetição
em  dobro  do  indébito,  requerendo  o  provimento  do  Recuso  para  julgar
improcedentes os pedidos

O Promovente,  Anderson Ulrico de Oliveira Cavalcante,  por sua vez,
manejou  Recurso  Adesivo,  argumentando  que  todas  as  cláusulas  apontadas  na
Exordial são abusivas e pleiteando a procedência integral dos pleitos constantes da
Exordial.

Intimadas  as  partes,  somente  a  instituição  promovida  apresentou
Contrarrazões, f. 554/559, aduzindo a legalidade dos juros e dos encargos cobrados.

A Procuradoria de Justiça, f. 541/543, não ofereceu parecer meritório, por
entender que estão ausentes os requisitos para a sua intervenção.

É o Relatório.

Conheço do Agravo Retido, da Apelação e do Recurso Adesivo, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Analiso, de logo, a Apelação do Réu e o Recurso Adesivo do Autor, em
razão da possibilidade de ambos influírem no julgamento do Agravo Retido.

O Juízo, ao julgar parcialmente procedentes os pedidos, limitou os juros de
mora em 1% ao mês e a multa moratória em 2% sem necessidade, uma vez que o
contrato de cartão de crédito celebrado entre  as  partes,  f.  120/132,  já prevê tais
percentuais  em sua  cláusula  11  (f.  128),  motivo  pelo  qual  a  Sentença  deve  ser
retificada, diante da inocuidade desse capítulo.

Com relação à repetição do indébito, a jurisprudência do STJ é no sentido
de que as cobranças amparadas em cláusulas contratuais, posteriormente declarada
ilegal, não autoriza a presunção de má-fé da instituição financeira1, de modo que a
declaração  de  abusividade  de  qualquer  dispositivo  negocial  que  ocorrer  neste
Julgado somente autorizará a restituição de forma simples do que supostamente foi
pago a maior.

Considerando  tais  premissas,  as  argumentações  recursais  trazidas  pelo
Promovido devem ser acolhidas,  para que seja excluída a limitação dos juros de
mora e da sanção pecuniária, já inseridas no contrato, bem como para determinar a
devolução simples do que foi pago a maior, acaso declarada a invalidade de alguma
cláusula na apreciação do Recurso Adesivo manejado pelo Promovente.

Neste Recurso, o Autor requer a revisão de todas as cláusulas especificadas

1AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
NULIDADE  DE  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS   COM  PEDIDO   DE  REPETIÇÃO   DE
INDÉBITO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  NEGANDO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO.
IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR. 1. Esta Corte de Justiça possui entendimento consolidado acerca da
inviabilidade da repetição em dobro de valores nos casos em que não comprovada a má-fé da parte
que realizou a cobrança indevida. Precedentes [...] (STJ, AgRg no AREsp 177670/RJ, Quarta Turma,
Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 11/02/2014, publicado no DJe 18/02/2014).



na Exordial, que se referem à redução dos juros remuneratórios superiores a 12%; ao
índice  de  correção  monetária,  que,  segundo  alega,  deveria  ser  o  IGP-M;  à
capitalização mensal dos juros; à comissão de permanência; e aos juros de mora e
multa contratual.

O Autor vinha procedendo, até o mês de setembro de 2006, ao pagamento
mínimo das faturas do cartão de crédito, f. 15/17, o que ensejou o financiamento do
saldo remanescente com a inserção de juros remuneratórios, nos termos da cláusula
10 da avença, f. 127/128.

O STJ firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras não
se limitam à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, de modo que a mera
estipulação acima desse percentual não significa, por si só, vantagem abusiva em
detrimento do consumidor, devendo ser demonstrada a cobrança de juros acima da
média praticada no mercado2.

Por se tratar de uma ação revisional de cartão de crédito, e não existir uma
tabela elaborada pelo BACEN sobre a taxa média de mercado para tais contratos no
período (2006), de ser utilizada a taxa média de juros do cheque especial para fins de
aferir a sua abusividade, consoante precedente deste Tribunal de Justiça3.

As taxas anuais aplicadas estão disponíveis na página eletrônica do Banco
Central  do  Brasil  -  BACEN4,  e,  como em todas  as  faturas  foram fixados  juros
mensais, é necessária a conversão das taxas de anual para mensal para a averiguação
da obediência à média de mercado.

Procedendo  a  conversão  por  meio  do  site  especializado5, observo  que  os
percentuais  empregados  pelo  Promovido  foram superiores  à  média  praticada  no
2 PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  CONTRATOS  DE  FINANCIAMENTO.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  INEXISTÊNCIA.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
JUROS COMPOSTOS. ARGUIÇÃO INFUNDADA. EXPRESSA PREVISÃO NOS CONTRATOS.
COBRANÇA.  LEGITIMIDADE.  1.  Se  as  questões  trazidas  à  discussão  foram  dirimidas,  pelo
Tribunal de origem, de forma suficientemente ampla e fundamentada, deve ser afastada a alegada
violação aos arts. 131, 165, 458 e 535 do Código de Processo Civil. 2. Nos contratos bancários não se
aplica  a  limitação  da  taxa  de  juros  remuneratórios  em  12%  ao  ano,  não  se  podendo  aferir  a
exorbitância da taxa de juros apenas com base na estabilidade econômica do país, sendo necessária a
demonstração, no caso concreto, de que a referida taxa diverge da média de mercado. […]. (AgRg no
AREsp 775.561/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
01/12/2015, DJe 07/12/2015)

3 APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO.  CARTÃO  DE  CRÉDITO.
PACTUAÇÃO DAS CLÁUSULAS. PRESUNÇÃO FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR. JUROS
REMUNERATÓRIOS.  PERCENTUAL  FORA  DA  MÉDIA  DO  MERCADO.  ABUSIVIDADE.
PEDIDO  JULGADO  PROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DO  JULGADO.
DESPROVIMENTO DO APELO. Como inexiste uma tabela elaborada pelo BACEN acerca da taxa
média de mercado para os contratos de cartão de crédito, no caso da abusividade dos juros, utilizasse,
como paradigma, a média para os contratos de cheque especial, o que, no caso dos autos, mostra-se
abusiva.  Desprovimento  do  recurso.  (TJPB;  AC  001.2009.021.246-3/001;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 25/09/2013; Pág. 10)

4 https://www3.bcb.gov.br/sgspub/consultarvalores/consultarValoresSeries.do?
method=consultarValores

5  http://fazaconta.com/taxa-mensal-vs-anual.htm

https://www3.bcb.gov.br/sgspub/consultarvalores/consultarValoresSeries.do?method=consultarValores
https://www3.bcb.gov.br/sgspub/consultarvalores/consultarValoresSeries.do?method=consultarValores
http://fazaconta.com/taxa-mensal-vs-anual.htm


mercado, tomando como exemplo o mês de fevereiro de 2006, f. 15, que previa taxa
de juros de 12,99% ao mês acaso ocorresse o pagamento mínimo, equivalente a
332,99% ao ano, enquanto a média de mercado para o período era de 217,70% ao
ano, devendo haver a devida adequação.

No que diz respeito à capitalização mensal de juros, em se tratando de cartão
de crédito, não se constata a sua existência, pois o saldo remanescente oriundo do
pagamento mínimo de determinada fatura será financiado passando a fazer parte de
um novo débito principal.

Esse  financiamento  é  mensal,  ou  seja,  caso  o  consumidor  realize  o
pagamento  integral  de  seu  débito  no  mês  posterior,  extinguir-se-á  também  o
empréstimo,  porém, não havendo adimplemento,  o  saldo devedor será objeto de
novo financiamento pela administradora de cartões de crédito, o que não importa em
capitalização dos juros, nos termos do recente julgado do Tribunal de Justiça de São
Paulo ao qual me filio6.

Quanto à aplicação do IGP-M como indexador da correção monetária, não se
vislumbra  a  incidência  da  atualização  nas  faturas  carreadas  aos  autos,  nem  a
previsão contratual que autorize a sua cobrança, pelo que não há o que analisar a sua
legalidade.

No tocante à cobrança da comissão de permanência com os demais encargos
de  normalidade  e  de  mora,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  assentou  que não  é
permitida sua cumulação7, razão pela qual a Sentença merece reforma, para que seja
considerada abusiva as cláusulas 11 e 11.1, f.  12, especificamente no trecho que
admite a sua cobrança com os demais encargos.

Quanto ao Agravo intentado pelo Réu, embora o CPC/2015 não preveja mais
essa  modalidade  de  Recurso,  é  possível  o  seu  conhecimento,  porquanto  foi
interposto inicialmente na forma instrumental e convertido em retido, f.  294/402,
nos termos da legislação adjetiva que estava em vigor no período.

Conforme relatado, insurge-se o Promovido contra a decisão interlocutória
de f. 23, que determinou a abstenção da inscrição do nome do Autor nos cadastros
6 REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO c.c. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – CÓDIGO DE
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  –  Aplicável  diante  da  relação  de  consumo  entre  as  partes  –
Obediência às disposições contidas na Súmula 297, do STJ. CAPITALIZAÇÃO – CARTÃO DE
CRÉDITO – Afirmação quanto a sua existência –  Contrato de cartão de crédito – Inocorrência de
capitalização em razão da essência do entabulado – O pagamento, em regra, deve se dar pelo total da
fatura – Havendo pagamento diverso,  o valor  passa a  fazer  parte  de um novo débito.  TABELA
PRICE – Inexistência de ilegalidade – Tabela que reflete uma forma de amortização do débito –
Parcelas  compostas  por  dois  elementos:  juros  e  principal  –  Inexistência  de  capitalização quando
presente o adimplemento. Recurso Improvido. (TJSP - APL 00054618320118260319 SP - Relator(a):
Luís Fernando Lodi - Julgamento: 01/03/2016 - Órgão Julgador: 16ª Câmara de Direito Privado -
Publicação: 02/03/2016)

7 PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  DECISÃO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM DEMAIS ENCARGOS.
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ENUNCIADOS
30  E  322  DA SÚMULA DO STJ.  1.  Segundo  o  entendimento  pacificado  na  2ª  Seção  (AgRg  no  REsp
706.368/RS,  Rel.ª  Min.ª  Nancy  Andrighi,  DJU  de  8.8.2005),  a  comissão  de  permanência  não  pode  ser
cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios, nem com correção monetária, o que
retira o interesse na reforma da decisão agravada. [...] (STJ, AgRg no REsp 1411822/RS, Quarta Turma, Rel.ª
Min.ª Maria Isabel Gallotti, julgado em 18/02/2014, publicado no DJe de 28/02/2014).



de restrição ao crédito, fixando multa cominatória no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) por ocorrência.

Sobre  esse  tema,  restou  pacificado  no  STJ  que  o  reconhecimento  da
abusividade dos encargos de normalidade (juros remuneratórios e capitalização dos
juros) repele os efeitos da mora8.

Esta  Decisão  Colegiada  determinou  a  adequação  da  taxa  dos  juros
remuneratórios  à  taxa  média  de  mercado  para  efeito  do  cálculo  dos  juros
remuneratórios,  de  modo  que  somente  será  constatada  a  mora  do  Autor  após  a
apuração  do  débito  em  sede  de  liquidação,  motivo  pelo  qual  deve  permanecer
incólume a obrigação de não fazer até essa fase processual.

A  multa  cominatória  fixada  em  R$  10.000,00  (dez  mil  reais)  por
negativação, no entanto, deve ser reduzida para o valor requerido na própria Inicial,
R$ 500,00 (quinhentos reais), a fim de não ensejar enriquecimento sem causa e se
adequar aos parâmetros deste Colegiado, nos termos dos precedentes dos Órgãos
Fracionários desta Corte de Justiça9.
8 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E
CONTRATO  BANCÁRIO.  REVISÃO  CONTRATUAL.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS,
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E RETIRADA DO NOME DE
CADASTRO  DE  INADIMPLEMENTO.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  INAPLICÁVEL LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO.  JUROS DE MORA.
PERCENTUAL CONTRATADO EM 1% AO MÊS. POSSIBILIDADE. 1. Se a argumentação não
foi oportunamente aventada no recurso especial, observa-se a ocorrência da preclusão, pois não se
admite  inovação em sede de agravo regimental.  2.  As instituições  financeiras  não se sujeitam à
limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF.
3.  A  descaracterização  da  mora  só  ocorre  quando  o  caráter  abusivo  decorrer  da  cobrança  dos
chamados encargos do "período da normalidade". 4.  De acordo com o disposto no verbete sumular nº
379/STJ, "nos contratos bancários não regidos por legislação específica, os juros moratórios poderão
ser convencionados até o limite de 1% ao mês",  entendimento que foi reafirmado por esta Corte
Superior,  sob  o  rito  do  art.  543-C  do  CPC,  no  julgamento  do  REsp  1061530/RS  (recurso
representativo  da  controvérsia),  relatado  pela  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  razão  pela  qual
permanece mantido o percentual contratado. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg
no AREsp 736.034/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2015,
DJe 01/02/2016)

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.
CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE
JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. DECISÃO MANTIDA.  […].  4.-  Quanto  à
mora do devedor, é assente na jurisprudência desta Corte que a sua descaracterização dá-se no caso
de  cobrança  de  encargos  ilegais  no  período  da  normalidade,  o  que  não  se  verifica  no  presente
processo.  (AgRg no AREsp 538.117/RS,  Rel.  Ministro SIDNEI BENETI,  TERCEIRA TURMA,
julgado em 19/08/2014, DJe 04/09/2014)

9 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  REVISÃO  DE  CONTRATO.  EMPRÉSTIMO.  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA.  DETERMINAÇÃO  JUDICIAL  PARA  APRESENTAR  INSTRUMENTO
CONTRATUAL,  SOB  PENA  DE  APLICAÇÃO  DE  MULTA  COMINATÓRIA  DIÁRIA.
POSSIBILIDADE.  REDUÇÃO  DAS  ASTREINTES.  DESCABIMENTO.  VALOR  FIXADO
DENTRO  DA  RAZOABILIDADE.  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DA  PARTE  AGRAVANTE.
NECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557, §1º-A, DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO. - ¿O art. 461, § 4º e § 5º, do Código de Processo Civil, prevê a aplicação de multa
coercitiva  na  hipótese  de  eventual  descumprimento  de  obrigação  de  fazer  ou  não  fazer.  Em
homenagem aos princípios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  a  multa  estabelecida  para  o
descumprimento de ordem judicial deve ser compatível com a obrigação determinada, sob pena de
constituir-se fonte de enriquecimento sem causa.¿ - A incidência de astreintes depende da prévia
intimação pessoal da parte. A inocorrência do ato comunicatório pessoal torna-se a multa inexigível,
não podendo ser suprida, portanto, pela intimação do procurador. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 20137497120148150000, - Não possui -, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em



Posto  isso,  dou provimento parcial  ao  Agravo Retido,  para reduzir  a
multa cominatória fixada na Decisão interlocutória de f.  23 para R$ 500,00
(quinhentos  reais)  por  negativação,  dou  provimento  ao  Recurso  Apelatório
interposto pelo Promovido, para excluir a limitação dos juros moratórios em
1% ao mês e da multa contratual em 2%, e determinar a restituição simples do
suposto  indébito  a  ser  calculado  em  fase  de  liquidação,  e  dou  provimento
parcial  ao  Recurso  Adesivo  manejado  pelo  Autor,  para  determinar  a
adequação da taxa de juros remuneratórios à média do mercado, bem como
para  declarar  abusiva  a  previsão  contratual  que  permite  a  cumulação  da
comissão  de  permanência  com  os  encargos  de  normalidade  e  moratórios,
aplicando ainda a sucumbência recíproca, devendo as partes ratearem as custas
processuais e os honorários advocatícios arbitrados na Sentença, na proporção
de 50% para cada, com a ressalva da suspensão da exigibilidade prevista no
Art. 98, §3º, do CPC/2015, a favor do Autor, por ser beneficiário da gratuidade
da justiça.

É o voto.

Presidiu o julgamento, realizado na sessão ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 27 de junho de 2016,
conforme  Certidão  de  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira e participaram do julgamento, além deste Relator, o Exm.º Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho e o Des. João Alves da Silva.  Presente à sessão a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Ricardo Vital de Almeida
Juiz convocado - Relator

02-12-2014) 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL.  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.
EXIGÊNCIA  DO  PAGAMENTO  DA  MULTA  COMINATÓRIA  PELOS  DIAS  DE
DESCUMPRIMENTO.  VALOR  EXORBITANTE.  REDUÇÃO.  POSSIBILIDADE.  VIOLAÇÃO
DA  COISA  JULGADA.  INEXISTÊNCIA.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  CONVERTIDA  EM
OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA. NÃO INCIDÊNCIA DAS ASTREINTES APÓS A
CONVERSÃO. DESPROVIMENTO. Conforme o artigo 461, §6°, do CPC, é possível, de ofício, a
redução das  astreintes  na fase de cumprimento de sentença,  quando elas  se tornam exorbitantes,
importando em enriquecimento sem causa da parte que as aproveita. Tal possibilidade decorre da
lógica de que a multa cominatória carrega consigo o caráter de precariedade, de forma que, mesmo
após o trânsito em julgado da sentença que confirmou a antecipação, não se reveste o valor da multa
do caráter de definitividade, liquidez e certeza, de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça. 3. Predomina o entendimento de que a multa cominatória é meio executivo de coação nas
obrigações de fazer ou não fazer art. 461 e nas de dar coisa certa art. 461-A, sendo inaplicável a
obrigações  de  pagar  quantia  certa,  cujo  cumprimento  seguirá  rito  processual  próprio.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20020050183298003, 2ª Câmara cível, Relator Dr Aluízio
Bezerra Filho- Juiz Convocado , j. em 05-03-2013) 


